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DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 730770

PORTARIA: 628/2014
Objetivo: Acompanhar adolescente custodiado no CIAM BELEM, 
em audiencia
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810/94 (Processo 
362978/2014-Mem 984/2014-CIAM BELEM)
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
ANAJAS/PA - Brasil<br
Servidor(es):
59089911/JULIO CESAR DE OLIVEIRA VETERE (PSICOLOGO) / 
5.5 diárias (Completa) / de 22/08/2014 a 27/08/2014
59041551/PEDRO DO ROSARIO NASCIMENTO MENDES 
(MONITOR) / 5.5 diárias (Completa) / de 22/08/2014 a 
27/08/2014<br
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 731266

PORTARIA: 634/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
DIRCEU BIBIANO DUARTE                 MONITOR                  541895301
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
08244135647700000    0101000000          339030              1.000,00
Observação: Cobrir despesa Eventuais, com aquisição de Material 
de Consumo, para atender o CENTRO DE ADOLESCENTE EM 
SEMILIBERDADE-CAS, Processo 357908/2014-Mem 178/2014-CAS
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 731278
PORTARIA Nº. 1279 DE 13 DE AGOSTO DE 2014

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 13 de julho de 
2012, publicado no DOE 32199 de 16 de julho de 2012, e
Considerando memorando nº. 154/2014 – NGP de 31 de julho 
de 2014;
Considerando o despacho da GRH/GEMPS de 07/08/2014;
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, o (a) servidor (a) ALESSANDRA DAS GRACAS 
CARDOSO DE OLIVEIRA, matrícula nº. 54195567/ 1, ocupante 
do cargo de Assistente Social, para responder pela Coordenação 
do Núcleo de Gestão de Pessoas, Com ônus para a Administração, 
na ausencia da titular CELIA MARIA CAMPOS DE MATOS, por 
gozo de ferias no período de 08/09/2014 a 07/10/2014.

PORTARIA Nº. 1289 DE 13 DE AGOSTO DE 2014
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 13 de julho de 
2012, publicado no DOE 32199 de 16 de julho de 2012, e
Considerando memorando nº. 067/2014 – SAS de 05 de agosto 
de 2014;
Considerando o despacho da GRH/GEMPS de 13/08/2014;
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, o (a) servidor (a) JORGE LUIZ FONSECA MORAES 
BITTENCOURT, matrícula nº. 3213137/ 2, ocupante do cargo 
de Assistente Social, para responder pela Gerencia do Serviço 
de Atendimento Social, Com ônus para a Administração, na 
ausencia da titular MARIA DO PERPETUO SOCORRO ANDRADE 
COELHO DA SILVA, por gozo de ferias no período de 01/09/2014 
a 30/09/2014. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ
TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO
Presidente da FASEPA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 730799

PORTARIA: 629/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 10
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
JULIO CESAR DE OLIVEIRA VETERE        PSICOLOGO                
59089911
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
08244135664790000    0101000000          339030              150,00
08244135664790000    0101000000          339033              1.290,00
08244135664790000    0101000000          339039              150,00
Observação: Cobrir despesas Eventuais, com alimentação, 

hospedagem de adolescente, transporte(passagem) de 
adolescente e servidores, referente a viagem a cidade de Anajás/
PA, no período de 22 a 27/08/2014, Processo 362978/2014, 
Mem 984/2014-CIAM BELEM
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 731044

PORTARIA: 0630/2014
Objetivo: Acompanhar adolescentes custodiados no Centro 
de Internação de Adolescente Masculino - CIAM/BELÉM, em 
audiência conforme determinação judicial.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810/94-Processo 
369078/2014 Memo.1002/2014-CIAM/BELÉM.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
VIGIA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
59061291/ANDRE FERREIRA DO LAGO (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Completa) / de 12/08/2014 a 12/08/2014
571923881/ÂNGELA FERNANDES DE LIMA CORRÊA (MONITOR) 
/ 0.5 diárias (Completa) / de 12/08/2014 a 12/08/2014
59055871/ILDO AMARAL NUNES (MONITOR) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 12/08/2014 a 12/08/2014
59089911/JULIO CESAR DE OLIVEIRA VETERE (PSICÓLOGO) / 
0.5 diárias (Completa) / de 12/08/2014 a 12/08/2014<br
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 731069

PORTARIA: 0631/2014
Objetivo: Apresentara adolescente em ,custodiado no Centro 
de Internação Masculina- CIAM/BELÉM,em audiência designada 
judicialmente.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810/94-Processo 
369868/2014 Memo.1008/2014-CSEF.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
AURORA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
59076381/CLAUDIO DOS SANTOS OLIVEIRA (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Completa) / de 26/08/2014 a 26/08/2014
541955551/EVERALDO VALDEZ VIEIRA (PSICÓLOGO) / 0.5 
diárias (Completa) / de 26/08/2014 a 26/08/2014
572213032/OZIMAR SANTOS DA SILVA (MONITOR) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 26/08/2014 a 26/08/2014<br
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 731081

PORTARIA: 0632/2014
Objetivo: Realizar visita domiciliar aos familiares de adolescente 
custodiado na Unidade de atendimento Socioeducativo de 
Benevides - UASE BENEVIDES.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810/94-Processo 
362925/2014 Memo.750/2014-UASE BENEVIDES.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
CASTANHAL/PA - Brasil<br
Servidor(es):
58495781/CARLOS COSTA SILVA (MOTORISTA) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 14/08/2014 a 14/08/2014
59061521/CLEOCIR DE ARAUJO MACHADO (PSICÓLOGO) / 0.5 
diárias (Completa) / de 14/08/2014 a 14/08/2014
59075711/KARLA JACQUELINE LOPES GOMES RODRIGUES 
(ASSISTENTE SOCIAL) / 0.5 diárias (Completa) / de 14/08/2014 
a 14/08/2014<br
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 731205

PORTARIA: 633/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
ANA LIDIA PALHETA PINTO               PRESIDENTE DE COMISSÃO   
58958962
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
08244135664790000    0101000000          339039              1.500,00
Observação: Cobrir despesas Eventuais, com Serviço Pessoa 
Juridica, para atender o CIAM MARABÁ, Processo 358782/2014-
Mem 456/2014-CIAM MARABÁ
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 731236

PORTARIA Nº. 1290 DE 13 DE AGOSTO DE 2014
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 13 de julho 
de 2012, publicada no DOE 32199 de 16 de julho de 2012, e 
Considerando o disposto no Artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
Considerando o Oficio nº. 124/13 – do dia 05/03/2013, o 
PROTOCOLO DA FASEPA Nº. 2013/112064 – proveniente do 
SISTEMA DE SEGURANÇA PUBLICA/DISQUE DENUNCIA, parecer 
Jurídico nº. 212/2013 - ASJUR, de 08 de abril de 2013 e o 
despacho da Senhora Presidente da FASEPA, de 08 de abril de 
2013;
R E S O L V E:
Art. 1º DETERMINAR, a Instauração de Sindicância 
Administrativa, Processo de nº. 045/14, Sindicância nº. 037/14, 
com fundamento no Art. 199 do RJU/94, no intuito de apurar os 
fatos referidos nos documentos acima mencionados,
Art. 2ª DESIGNAR, com base no Art. 205 da Lei 5.810/94-
RJU, os servidores; MARIA APARECIDA BARROS, matrícula nº. 
3216616/ 1, ocupante do cargo de Assistente Social, JOSE 
WILSON CLAUDIO BORGES, matricula nº. 3218805/ 1 ocupante 
do cargo efetivo de Agente Administrativo, lotados neste órgão, 
que sob a Presidência da Primeira, procederão às investigações, 
objetivando a fiel apuração do fato;
Art. 3º DETERMINAR, que esta Portaria seja autuada juntamente 
com o documento de denúncia de modo que constituem as peças 
iniciais do Processo de Sindicância; para apuração do fato e 
sugerir a aplicação de penalidade se cabível.
Art. 4º CONCEDER, com base no Art. 201 parágrafo Único da Lei 
5.810/94-RJU, o prazo de 30 dias, contados da data da publicação 
deste ato na forma da Lei, para que a Comissão ora designada 
conclua seus trabalhos e apresente relatório circunstanciado e 
conclusivo do que houver sido apurado;
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado.
REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DEATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ.

PORTARIA Nº. 1291 DE 13 DE AGOSTO DE 2014
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 13 de julho 
de 2012, publicada no DOE 32199 de 16 de julho de 2012, e 
Considerando o disposto no Artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
Considerando o memorando nº.384/13 – CIAM do dia 
14/03/2013, o PROTOCOLO DA FASEPA Nº. 2013/118856 –  
parecer Jurídico nº. 161/2013 - ASJUR, de 18 de março de 2013 
e o despacho da Senhora Presidente da FASEPA, de 21 de março 
de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º DETERMINAR, a Instauração de Sindicância 
Administrativa, Processo de nº. 045/14, Sindicância nº. 037/14, 
com fundamento no Art. 199 do RJU/94, no intuito de apurar os 
fatos referidos nos documentos acima mencionados,
Art. 2ª DESIGNAR, com base no Art. 205 da Lei 5.810/94-
RJU, os servidores; MARIA APARECIDA BARROS, matrícula nº. 
3216616/ 1, ocupante do cargo de Assistente Social, JOSE 
WILSON CLAUDIO BORGES, matricula nº. 3218805/ 1 ocupante 
do cargo efetivo de Agente Administrativo, lotados neste órgão, 
que sob a Presidência da Primeira, procederão às investigações, 
objetivando a fiel apuração do fato;
Art. 3º DETERMINAR, que esta Portaria seja autuada juntamente 
com o documento de denúncia de modo que constituem as peças 
iniciais do Processo de Sindicância; para apuração do fato e 
sugerir a aplicação de penalidade se cabível.
Art. 4º CONCEDER, com base no Art. 201 parágrafo Único da Lei 
5.810/94-RJU, o prazo de 30 dias, contados da data da publicação 
deste ato na forma da Lei, para que a Comissão ora designada 
conclua seus trabalhos e apresente relatório circunstanciado e 
conclusivo do que houver sido apurado;
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado.
REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DEATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ.
TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO
Presidente da FASEPA


